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Classe de Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Assunto: AUDITORIA DE REGULARIDADE -período janeiro asetembro de 2012
Responsável: HOMERO BARRETO JÚNIOR - Gestor àépoca,
Órgão: Prefeitura Municipal de Itaguatins-TO

HOMERO BARRETO JÚNIOR, portadora do CPF: 806.920 441-91
endereço Itaguatins -TO, devidamente qualificados nos autos em epígrafe, vem adigna
presença de Vossa Excelência, tempestivamente, solicitar a prorrogação de prazo em
igual período para cumprimento de diligência de acordo com a Instrução Normativa n°
13 de 19 de novembro de 2003, capitulo I Art. 2o.

Na certeza de poder contar com vossa prestimosa atenção no atendimento desta
prorrogação de prazo, desde já antecipamos agradecimentos.

Itaguatins -TO, 17 de Agosto de 2018.
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